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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OO2I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N" 165212024

OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de

serviço médico, Cllnico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,
para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin às 13h00min e das

l7h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos

sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às

11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profïssional da
classe no horário padrão de atendimento

ANEXO II

MODELO DE REQUERTMENTO PARA INSCRTÇAO NO CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS especializadas na prestação de serviço médico, Cllnico Geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin às

13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos

sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico cllnico das 07h30min às 11h3Omin e

das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão
de atendimento, nos termos do Edital de Chamamento Ptiblico n" 00212025, divulgado em (data da

divulgação).

Informar Agência e Conta para pagamento.

conta deve ser no nome do

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:

0 /ur ¡¡)Nrqñ\¡< Sr\ rì1n ¿TDAt(i)Razão Social

CNPJ +)n 75 /Oü)! - 06
Telefone: / é ¿ q482 -00i

óE-mail: t7. t hur - Ì ,1 .cor¿,-,4'7¿,

Endereço No: Jl¿UC: ?iV
Bairro: Ju,/|vî

/, b< EstadoCEP Cidade:.) - 0J0

Banco: no ú'l ia: no I
C/C: no: J q-2

Unid.
Quantidade
estim¡da de

horas mensal

Quantidade
estimada de
horas pelo
período de
12 meses

Valor
da Hora

(R$)

Valor
estimado
mensal

(R$)

Valor máximo
total estimado
pelo período
de 12 (doze)
meses (R$)

Item Descriçño

rN( *

+"64ì,¿
'**

)) ,{{) tLlc

Horas
J.j JÓØ

I10,30

)
01

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno
das I th30 às 13h, e/ou noturno das

17h às 22h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

+* 121,53 ,1. 
'1.02

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno,
das 08h às 20h, em finais de semana
(sábado e domineo)

Horas

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.6I i-:,:,:Ì
E-rnail: licitacaoúi)rnunncleilo.nr.gov.br / licilacaoO2fa n.::¡.;:".:: '::r.br - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitæ de habilitaçao e o declarante atesta a veracidade das

informaçöes prestadas (art.63,I, da Lei n" 14.133f2021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributog fietes, taxas, seguros' encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

vìýhu f .l/,î,n. /.,'^n
(nome e assìnatura do represantanle legal da empresa)

*{. 127,53 rlr* {. tlt03

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diumo,
das 08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

Horas **

*'1. ¡I à*Horas ** *rl 110,3004

Plantão presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diumo,
das 07h30 às llh30h, e/ou das l3h
às 17h, em dias úteis (de segunda à
sexta-feira)

Vl,Vlo,AOVelor Total Estimado

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6l}{ln
E-mail: licitacao@rnarmeleilo.pr.eov.br / licitacao02(Am€mdÉiro-r-es¡.b- Tdcfoc (4ó) 3525-8107 / 8105

/

I
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ED¡TAL DE cHAMAMENTo púeL¡co No oo2t2o25
pRocEsso ADM r N rsrRATrvo elerRô ¡¡ rco No 1 6s2t 2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ¡UnÍOICAS especializadas na prestação de
serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro
- PR, para atendimento de plantão em horário estendido das l1h30min às
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das
08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico cllnico das 07h30min às llh3Omin e das 13h00min às
l7h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário
padrão de atendimento, nos termos do Edital de Ghamamento Público no

00212025, divulgado em (data da divulgação)

ANEXO II

REQUERTMENTO PARA |NSCRIçÃO NO CREDENCTAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURfDICAS especializadas na prestação de serviço médico, Ctlnico Geral, junto
ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantäo em horário
estendido das llh3Omin às l3h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-
feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para
suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos
termos do Edital de Chamamento Público no 00212025, divulgado em (data da divulgação)

lnformar ência e Conta amento:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos
serviços que temos a oferecer:

Razão Sociat:AV|VE GESTÃO DE SERVTÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 33.458.003/0001 -22

Telefone: 43 3372-3370
E-mail: licitacoes@avive.srv.br

Endereço: R. Dr. João Candido, 266, sala 01 - Guaratuba N":266
Bairro: Centro
CEP:83.280-000 Cidade: Guaratuba Estado: PR

Banco: no: 077INTER 0001 Agência: no 0001

C/C: no: 3091923-1

Êv¡*ru
Scorrt:rto¡iavivc.:irv.br l¡êilìcúca(ù¡vivo.rrv.l¡r fin;,¡rcr:iro(-;rvivc.rrv.trrS www.avive.:rv.r,r

Cclrr I ¡l los:

S ln;) rl:z-or'zo
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Pl,m$o preseucial para sen'iço de
ruèdico GENER{LLSTA" dirur¡o

d¡s I lh30 ås t3h e/ou noftrno das
l7h às 22h, crn dias {rteis (de
seeurid.i ir sexu-fciraì

Horrs 1.30 1.560 I10,10 14.319"0û t7?..0õ,8"00

0!

Plrntão prescncral pua selrço de
médico GENEÈ,I,IJSTA, diuruo.
das OSh rirs 301¡, em finais de sern¡lra.
(sábado e dorni¡rso)

Horas 110 1,320 121,53 13.368,30 róû.419.60

t3

Plnutão presencral para sen'iço de

rnétlico GENERALISTA, dituno.
dar 08h às 201r, em feriatlos
uaciou¡is e loc.¡is

Hor¡s !4 288 t27,53 3.0ó0,7! 36.728.&

0,t

Plantño presencial para sertiço de
ruédico GENER.¿ILISTA, ditrruo,
das 0?h30 às tlh3th, rlou das l3h
âs l7h. enr dias Íitei.s (cle segunda å.

sexta-feira)

FIor¡s 1.00 1.200 110,30 Ì I .û30"00 132.36û,00

\¡n.lo¡: Tot¡l Esfirnado 501.57t.!4

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a
veracidade das informações prestadas (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tr¡butos, fretes, taxas, seguros, encargos soc¡a¡s,
trabalhistas e todas as dema¡s despesas necessár¡as à execução do objeto.

Guaratuba, 22 de janeiro de 2025.
THIAGO DE CASTRO

SILVEIRA:02227928921

Thiago de Castro Silveira
CPF: 022.279.289-21
Sócio Administrador

^f 
ri¡do¿.lrñ¡ d{ trl Fnl^60o¡ <ffi o

ofl:oqFkP*.rlou.lúddLd¡¡...I¡¡.ddidc¡'¡il.
úq ôu.*N r4Í Á1,4rûM irdco)¡ ourr!ìl!r?mra¡,
d.D'idt Èn[rc DE c^9r¡os@or¡rr,ar)r
vrilo¿o 

^dó. 
krôbr¡.¡¿r: ¡o¡1d r0¡Þ

Êvi
Ô cont¡to(.1õv¡vc.6rv.br l¡cilåcooa(íò¡v¡vc,srv.br linanceiro(ôDv¡vc.r¡v.br

veCo¡rlaltol;:

f! ww-rvivo,sru.br $ l<rl :trz-oaze
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1110212025,16:29 Webmall :: Re: Chamamento Priblico no 00212025 - Prefeito de Marmeleiro

Re: Chamamento Público no 00212025 - Prefeito de Marmeleiro

lii¡, De Ana Cfara Goto Correa <ana.correa.avive@gmail.com>

¡,illi,Ìil, Para LicitaçõeseContratos<licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Gópia Licitacoes <licitacoes@avive.srv.br>

Data 11-02-202514:40

fi 0,Declarações - com horas-1-2.pdf (-227 KB)

Remover todos os anexos

Boa tardel

Perdão, segue em anexo o requerimento indicando a quantidade de horas pretendidas.

Atenciosamente,

Em ter., 1'l de fev. de 2025 às 14;31, Licitações e Contratos <li"citacao(eùln"afl:r-ìgl-çìirfl.t?-Lgg-v*þr;> escreveu

lloa turrle,
ì

I vcrssa enlpres¿r creclencion-se para o Chamänrentc¡ Público n" 002/2025, clue terìl conro ot:jeto serviços de plantões múclicos, ao an¿rlisarvossu

cok¡cxru o v¿rlor total di¡ rncsnra.

Agr:atlur;cnros e ficarnos rur rguurclo rlc, ur¡r breve rctomo.

Atenoi osarneufe.

Sclor du L,icituçries

(40 3525-ri l07 / ¡il05

To unsubscribe from this group and stop receiving emails from it, send an email to

r1vvø Anâ DtÂ8R 00T0

@
Olalsnú8
o
o úÝ6¡ffiñ.b.r

https://webmail.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=39686&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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Página 1 de i
TNSTRUMENTO PARTICULAR DE ATTERAçÃO E CONSOIIDAçÃO DE

CONTRATO SOCIAT DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Página 1 de 6

13 ATTERAçÃO COruTRATUAL CONSOLIDADA

ARTHUR SILVA VIANA IIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

cN PJ /t8.759.875/0001-06

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ARTHUR SILVA VIANA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, médico, nascido(a) em29/A!/L997,
n" do CPF 013.569.973-84, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na

RUA Pernambuco, ne 1616, Centro, CEP: 85601-300;

Sócio representante de LOO% (cem por cento) do capital social da sociedade empresária

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ SOb O N9

48.759.875/0001-06, com sede na RUA BOM JESUS, ne 2t2, SALA 1904; ANDAR 19; COND

AR 3OOO - CABRAL COR, JUVEVÊ, Curitiba - PR, CEP: 80035010, com Contrato Social

arquivado na JUCEPAR sob ne 4L211167464 em 29/tl/2022, RESOLVE, alterar o referido

Contrato Social pela inclusão das seguintes cláusulas:

CLAUSULA r - ALTERAçÃO Oe¡erO SOCIAL

O objeto social da sociedade passa a ser: 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares, 8630-5/01: Atividade médíca

ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 8630-5/03:

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em

unidades hospitalares e consultórios de terceiros, 86LO-t/02: Atividades de atendimento

em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, e 862L-6/02:

Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti móvel.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares, 8630-5/01: Atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos, 8630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita

a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de

terceiros, 86LO-L/02: Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, e 8621-6/02: Serviços móveis de atendimento

a urgências, exceto por uti móvel.

E exercerá as seguintes atividades:

207



Pagine 2+7
TNSTRUMENTo PARTIcULAR DE ATTERAçÃO E ConsouDAçÃo DE

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRn IIMITADA
Página 2 de 6

CNAE Ne g630-5 /02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares
CNAE Ne g630-5/01 - At¡vidade médica ambulatorial com recursos para realização de

proced imentos ci rú rgicos

CNAE Ne g630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE Ne g630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CNAE Ne g6t}-t/Oz - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências

CNAE Ne g621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

cLÁusuLA ll - coNsoLlDAçÃO DO CONTRATO SOCIAI

por força das modificações contidas na cláusula precedente, o sócio resolve, mediante

cláusulas e condições estipuladas, ALTERAR o CoNTRATO SoClAL, CoNSOLIDANDo as suas

disposições que passarão a ter a seguinte redação:

coNsollDAçÃo DO CONTRATO SOCIAL

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MED¡COS LTDA

cN PJ 48.7s9.87sl0001-06

ARTHUR STLVA VTANA L|MA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, médico, nascido(a) em 29/ot/1997,

n" do CpF 013.569.973-84, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na

RUA Pernambuco, ne 1616, Centro, CEP: 8560L-300;

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAI (art. 997, ll, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERV¡COS

MEDICOS ITDA.

CLAUSULA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA BOM JESUS, ne 212, SALA

1904;ANDAR 19;COND AR 3000 - CABRAL COR, JUVEVÊ, Curitiba - PR, CEP: 80035010.

ctÁusulA lll - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)
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Página 3 de i
TNSTRUMENTO PARTICULAR DE AITERAçÃO e CONSOLIDAçÃO DE

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Página 3 de 6

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 8630-5/02:

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,

8630-5/01: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos, 8630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8630-5/99:

Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de terceiros, 86tO-I/02:
Atívidades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento

a urgências, e 8621-6/02: Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti

móvel.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares, 8630-5/01: Atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos,8630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita

a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de

terceiros, 86LO-t/02: Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, e 8621-6/02: Serviços móveis de atendimento

a urgências, exceto por uti móvel.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 8630-5 /OZ - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares
CNAE Ne 8630-5 /Ot - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos ci rúrgicos

CNAE Ne 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE Ne 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CNAE Ne 86IO-UO2 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências

CNAE Ne 8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

ctÁusulA tv - Do tNlqo DAs ATtvtDADEs E PRAzo DE DURAçÃo (art. 53, lll, F, Decreto

n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 29/tL/2022 e seu prazo de duração será por tempo

indeterminado.

ctÁusulA v - Do CAPITAL (ART. 997,lL e lv e ART. 1.052 e 1.055, CC)
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CoNTRATO sOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Página 4 de 6

O capital será de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dividido em 150 quotas' no valor

nominal de Rs 1o,oo (dez reais) cada uma, formado por Rs L'500,00 (um mil e quinhentos

reais) em moeda corrente no Pais

parâgrafo único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

forma:

%VALOR EM RSQTD QUOTASNOME DO SÓClO
100,00L.500,00150ARTHUR SILVA VIANA LIMA
100,001.500,00150TOTAL:

CLÁUSULA Vt - DA ADMINISTRAçÃO (ART. 997,Y1;1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio ARTHUR SILVA VIANA LIMA que

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

cLÁusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou

perdas apuradas.

cLÁusuLA vlt - DEçLARAçÃo DE DEsTMeEDTMENTo DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 5

1'CC e art.37,ll da Lei n" 8.934 de 1994l

o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão'

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PRó LABORE

t/
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O sócío poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

crÁusulA x - DrsrRtBUtçÃo DE LUcRos

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros

evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SóCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na

data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios

na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA XII . DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CTAUSULA XIII . DA RESPONSABITIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053 , parágraÍo único CC).

por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade

anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLAUSULA XV. PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos

da Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

211



Página 6 de 7

TNSTRUMENT9 PARTIcULAR DE ATTERAçÃo E CoNSoLIDAçÃO DE

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA IIMITADA
Página 6 de 6

hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4e do art. 3e da mencionada lei. (art. 3e, ll, Lc ne 123, de

2oo6)

ctÁusulA xvl - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja'

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo'

CURITIBA I PR,20 de iunho de2O24'

ARTHUR SILVAVIANA IIMA
Sócio/Administrador
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MIN¡STÉRIO DA ECONOMIA ':

secretaria Especialde Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

FåghaTGr ;

ASSINATURA ELETRôNICA

certificamos que o ato da empresa ARTHUR SILVA VIANA LIMA sERvlcos MEDlcos LTDA consta ass¡nadc

Jigitalmente por:

CPF/CNPJ

01356997384

Nome

ARTHUR SILVAVIANA LIMA

cERIIFIco o REGIsIno W 28lù6l2gt2. 1O:17 SoB N" 202'{3?0567'

PRorocoro3 211370361 DB 2elo6l2o2''
ão"i* "" 

\tERrFrcrçåo: r:¿ao9r:tt319. ctreit Dt sEoE: 18?598?5000106

NIRE3 ¿¡12U16?451. eoÜ EEsrlG æ arEIs|Bo g¡ 2ýlo61202l'
åRt[EIrR Sr¡¡\ra v!rNr ¡.r¡lt sBÿlOæ rÞroos f':lDA

JUGEDTn iEå¡¡DRo ro*od, nxrs' Efss¡¡r
¡r.'. !e¡r.c,.r.o '.i... e(IE+{rrÎOãl.

nr. c4lraraf*lf .¡e. gc'¡ç

w
À vaudade deste doænto, s€ l4rress, fte su,clto å c'-EsÉf,'^ è sl 1otïtfcidrde no8 respectlvos portals'

i¡fo*¡rlo scu rcqtccti¡E adæ' è ærtfteçåo'
í
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t CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

CONSUITAdO: ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ : 48.7 59.87 5/000 1 -06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado'

Destaca-se que, nos terrnos da legisløção vigente, os referidos cødastros consolidam ínformações prestødas pelos entes

públícos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os Sistentas epÀD e CGII-\J consolidøm os dados sobre o andsmento dos processos administrøtivos de responsøbilização

de entes prìvados no Poder Executìvo FederøL

O Cadustro Nacìonul de Eqpresus Inídôneas e Suw,ensus (CEIS) epresenta a relação de empresas e pessoas Jísìcas que

sofreram sønções que implícaram ø restríção de participør de licitøções ou de celebrar contratos com ø Admìnìstrøção

Ptúblicø.

O Cudastro Nctcional de ljmpresas Punidas (CNEP) øpresents a reløção de empresøs que sofreram quølquer das punições

previstøs na Lei n" 12,846/2013 (Lei Antìcorrupção),

O Cadsstro de Entìdsdes privadas sen Fins Luct stìvos Imledìdas (CEPIM) apresentø ø relação de entidødes prìvadas sem

fins lucrøtìvos que estão ímpedìdøs de celebrør novos convêníos, contratos de repøsse ou terrnos de parceriø com ø

Admínístração pítbtica Federal, em funçã,o de irregularidades não resolvidøs em convênios, contratos de repøsse ou termos

de pørcerìø Jirmados anteríormente,

Certidão emitida às 09:54:01 do dia 1110212025, com validade até o dia 1310312025

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: gYDOhI(N4Z6NYmfScFpOm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,{rr,
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNñO

certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPtM)

Consultado: ARTHUR SILVA VIANA LIMA

CPF/CNPJ: 013.569.97 3'84

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros GEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela corregedoria-Geral da união, NÃo CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado'

Destaca-se que, nos termos dø legíslação vigente, os referídos cødastros consolidam ínformações prestadas pelos entes

púrhlicos, de todos os Poderes e esferøs de governo'

Os Sistentas epAD e CGU-pf consolidøm os dados sobre o andamento dos processos administrativos tle responsøbílização

de entes privødos no Poder Executìvo Federal

spresenta arelação de empresøs epessoasfisìcas que
o
sofreram sanções que ímplìcøram ø restrição de particìpar de lícìtações ou de celebrar contrøtos com a Admínìstração

Pública.

o cødastro Nacional de Empresas putúdas (cNEp) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer døs punições

prevìstas na Lei n' 12,846/2013 (Leí Antìcowupção)

o apresenta a relação de entidødes privødss sem

fìns lucrativos que estão impedídas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de pørceria com a

Admínistrøção Públicq Federal, em função de irregulørìdades não resolvidas em convênios, contrøtos de repøsse ou termos

de p arceriø firm ødo s anterio rme nte.

Cerridão emitida às 09:55:46 do dia 1110212025, com validade até o dia 1310312025

Link para consulta da verificação da certidão https://certicloes'cgu'gov'br/

código de controle da certidão: DQVf2nOaaAUefXJNaPKT

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento'

-fr
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napúant
COMARCA DE CURTTTBA
lOOFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONTADOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÄO METROPOLffANA DE CURITIBA

AV. cANDtDo DE ABREU, 535 1" ANDAR - FoNE: (41) 3027-5253
EDIFICIo Do FÓRUM CIVEL . CENTRO.CIVICO
CEP: 80530-906

w,1 dlstrlbuldorcurltlba'com.br

PEDtDo oe ceRloÖes

eolrfcto Do FÖRUM cfvEL
ÃÝ. cÂñotoo DE ABREU, sss -rÉnReo-cEP80530-906

CA FEDERETTUA

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

DO BRASTL
ESTADO DO PAF¿ATTA

EMPREGADOS J URAMENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

CERTIDÄO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçOES DE FALÊNCAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta seruentia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

GN PJ.48.759.875/0001 -06

no período de 1B de março de 1963 (data da instalação deste cartório'Lei No.4.677,de

291121621 a 1610'll2O25 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 20 de janeiro de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente J uramentado

REcupERAcÃo JUDtctAL * FALÊNç1Â..,.. coNc_qBqAfA .*. -cRlME i-- ÇwEL
V'Ãn-nÉ'c1-drìi¡iñÂì5-ve-nÁ5'õÁ-r7¿eNon-vÀnÀ5ijÀËnullln-p-n-eôÃröRlÀ DA VARA DE EXEoUÇOES PENAIS

ËîtfüdoËö"Èísðniij''óõ-E3+Âöö'ã'bö"rriùîrcte¡ô'- nÈclsÍnoê ÞúeltcoS - rnreuÌ!ÄL Do JURI
TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

ao
Emitida por:
Lei no19.803

ANDRE
de2'llDezl1B

oFlcto Dtsrßtcutool

Dioitallv siqned
u,/r oÉtctÕ oe
oistnteuloon
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.0t.20
15:25:53 BRST

Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 42.e51

*** se impressa, ver¡f¡car sua autenticidade no http://www,1 distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 0D321307 **'

\''t\
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ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

EPP

R BOM JESUS

NUMERO

212 SALA 1904 ANDAR 19 COND AR 3OOO .
CABRAL COR

CEP

80.035.010
BAIRRO/DISTRITO

JUVEVÊ CURlTIBA PR

CADASTRAL

25t1112022

DATA DE ABERTURA

2911',|12022COMPROVANTE DE INSCR rçÃo E DE SITUAçAO
CADASTRAL

ERO DE

48.759.875/0001 -06
MATRIZ

ARTHUR S¡LVAVIANA LIMA SERVICOS MED¡COS LTDA
NOME

FANTASIA)DO

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para rea lizaçáo de exames comPlementares
E tcA

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86,30.5.99 . Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

DAS ATIVI

186. -020.1 dadesAtlvl atendde emlmento epronto-socorro hunldades paraospltalares atendlmento urgênclas
demóveis atendime dnto uTt móvelexceto porurgências,86.21.6.02

médica comambulatorial recu pararsos procedimentos rgicosctrurealização de
Serviços
Atividade.5.0186.30

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
E

REGTSTRO@DOCSTAGE.COM.BR
ENDEREçO

(271 9287-7s57/ (0000) 0ooo-0000

FEDERATIVO

ATIVA
CADASTRAL

CADASTRAL

S
ESPECIAL

28106124,10:59 about:blank

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022'

Emitido no dia 28t0612024 às l0:58:12 (data e hora de Brasília)' Página: 1/l

about:blank
1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAUNOME DA PESSOA

ARTFIUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF

¡t8.759.875/0001.{16
tNSCRtçAO MUNtCtPAL

04 03 't.082.023.0
NUMERO

212
ENDEREçO

R. BOM JESUS
UNIDADE

I 904
ANDAR

l9
COMPLEMENTO

COND AR 3OOO - CABRAL COR
CEP

80035.010
BAIRRO
JUVEVÊ

SITUAçAO DO CADASTRO
ATIVA

INICIO OAATIVIDADE
2911112022

DATA EMISSAO
28t0612024

DATA EXPIRAçAONUMERO DO ALVARA
001.745.577

REGIMES TRIBUTARIOS DIFERENCIADOS
SIMPLES NACIONAL DESDE 291'11 12022

TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAçAO
ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

AS ATIVIDADES SOLICITADAS pEVERÄO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA OE ATUACÃO INFpR\¡^PA

Q.86.3.0-5/99.00 ATTVTDADES D

ATIVIDADES

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA DE EXAMES

COMPLEMENTARES
e.86.s.0-s/01.00 ATtvtDADEMÉDtCAAMBULATORIALcoMRECURSoSPARAREALIZAçÃoDEPRocEOlMENTos

CIRURGICOS

O,86.3.0.5/O3,OO ATIVIDADE MÉDICAAMBULATORIAL RESTRITAA CONSULTAS

Q,86.1.0-'1/O2.OO ATIVIDADES DEATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIOADES HOSPITALARES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

o.86.2.1-6/02.00 senvrcoõ vovets oe nre¡lol¡¡eruTo A uRGÊNctAS, EXcETo poR url ltÓvel

!¡¡¡r'# PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emit¡dó Eletronlcaments vla lnternet
2110112025 - 10:29i58
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MINlsTÉRlO DA FAZENDA
Såôietarii¿a Receita Federal do.Brasil .
piõòuiãoõrìã-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OIVION ATNA DA UNÁO

Nome: ARTHUR SILVAV|ANA LIMA sERvlcos MEDlcoS LTDA

CNPJ : 43.759.875/0001'06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do .rpito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceftificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Re_ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966'

COã¡go Tributáiio Ñác¡onal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dfvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doCUmento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situaçäo do

sujeito passivo no âmbito'da RFB e da pGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do farágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 14:3052 do dia 17101t2025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1610712025'
Código de controle da certidão: 8FBC.E99A'8A98'CCFC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035808381-51

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 48.759.875/0001-06
NOME: CNPJ I'¡ÃO COI.ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidäo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e näo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1710512025 - Fornecirnento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.qov. br

Páglna 1 de 1

Emlt¡do v¡a lntemot P(rbilca (17/01/2025 14:32:20)
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PREFEITURA IT'IUNICIPAL DE CURITIEA

SECRETARIA MUNIGIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCE¡RO

GERTIDÄO NEGATIVA

OE DÉEITGS TRIBUTÀRIOS E DIV¡DA ATIVA MUNIC]PAL

Certidäo nE: 11"904.16:8

CNFJ 48.759.8r5f0001'06

Nonre: AHTHUR SILVA VIANA l-lMA SERVICOS MEDICOS LTÐA

Rassalvaclo o dir:eito de a Fâzenda Pública Municipal inscrevpr a cobrar dåbitos ainda nåo registrados ou quÊ venharn

a ser apurados, cetlificamos nâo exislir pendë,ncias em nome do gontribuinte acirna identificado, relativas a créditos
tributári'os administrados pela 'secrelarie' Municipal de Finanças e sréditos tributários e näo tributários inscritos em

dívida ativa junto à P,rocuradona Gerãl ds Municipio (PGM).

Esta certidäo compreende os Tribulos Mobiliårios (lnposto sobre sarviço I lSSl, Tributos lmob.jliários tmpo.$q Predial
e Tenitorial Urbado - IPTU), lrnposÌo sobre a Transmissäo de Ben's lmöveis lntervivos- lTBl e Contribuiçâo de

Melhoria). Taxas de Seruiços e palo Poder de Polic'ia s outros dËbilos municipait inscritos em dÍvida ativa"

Ac,ertidäo expadidaern nome cle pessoalurÍdica abrange todosos estabelec:imentos (rnatriz e filiaislcadastrados no

Município de Ctritiba"

A aulentic.idade desta eartidäo deverå
https:llcnd-cidadao. suritiba. pr. gov. brlCertidaofl/alidar0erticlao.

end'ereço

Cedidão emitida,cornbase no Deereto 619/2Û21 de 24J03/!021"
Emitida às 14:33 ,do dia 1il0112025,
Códi go de autentiei d ade da ee rti dåo: 0 E3C88F4CFE 1 41 7088DC55 83348970 7543
ûualquer resurã ou ennenda invalidará este documento.

Válida alé1TIM[2O?'5 - Fornecimento Gratuito

ser confirmada no

Você também pode validar a autenticidade
da certidâo utilizando um leitor de QRCode.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NoME: ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDTCOS LTDA (MATRTZ E

F]LTAIS )

CNPJ: 48 .759. 815 / 0001-06
Certidão no : 32LI800/2025
Expedição: 11 /01'/2025, às L4234229
Validade : L6/O':- /2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ARTHUR SILVA VIAIIA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 48.?59.875/OOOL-06, NÃo CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011' e

13.467/2OL':., e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst. j us. br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAI{TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aoS

recol-himentos previden ciâr ios, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist'ério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, PoI
disposição legal, contiver força executiva'

t
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Voltar

1110212025,09:53 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

GåIXå
Û,CIXA ççOruÔNNICR FEË}HÊAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.759.875/0001-06

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS

R BOM JESUS / JUVEVE / CURITIBA / PR / 80035-010
ial:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lida de : 25 / Ot / 2025 a 23 | 02/ 2025

Certificação Número: 202501251149595L072779

Informação obtida em Lt/02/2025 09:53:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Ìrtb:[ø¡s¡¡[a-c¡f.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 't t1
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.759.875/0001-06

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS

R BOM JESUS / JUVEVE / CURITIBA / PR / 80035-010
t:

Endereço:

O presente Certificado não serv¡rá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: OS / OL/ 2025 a 03 I 02/ 2025

Certificação N ú mero: 20250 1 0502 1 5595 t07 27 68

Informação obtida em L7/0t/2025 14135:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

{

htþsJ/consulta-crf.caixa.oov.br/cor¡suùtacrfoaqeýconsultaEmpreqador.isf
1t1
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CTIAMAMENTO P(IBLICQ N" QO2I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIETRQNICO NO 1652/2024

oBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS especializadas na prestação de

serviço médico, Clfnico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR'
para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das

tZtrOOmin às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos

sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico cllnico das 07h30min às

l1h3gmin e das i3n00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da

classe no horário padrão de atendimento

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉÇNICA

Conforme o disposto no Edital em epfgrafe e de acordo com a legislaçäo vigente, declaramos que

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, é (são):

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Declaramos, ou¡ossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

¡,/,7t,, f . /,'^,* ¿, 4q.
(nome e assínatura do representante legal da empresa)

!

qâezo¿2
I

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitacaótômaróeleito.or.eov.br / IicitacaoO2(Amannelei¡o.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CËNTROuNlveRsrÁruo 

-
cENTR0 UNlvERslTÁRlo Assls GURGAc¿- FUND,lçilo Àssls GURGAfl - 02' zo3.5r9looo^7t

CredencladopefaPortðrtíÍì¡l90,dcos/04/zol6,DoUng6s,seçto l,p,Lg,dÊ0610412016,comrßnovatãodecrcdcncl¡mêñto

nos tarmos do S1î, do art. l1 do D€croto 9,235, de 15ll2t2ol7. Ptocesso e-MEC ne 201931955'

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO OE CURSO

Certificamos que ARTHUR SILVA VIANA LIMA' nacionalidade

BRASILEIRA, portador do RG n 028'|/2â472005-9 sEsPrMA, nascido em

29r01r1997, na cidade de IMPERATRIZ, Estado do MARANHÃO' concluiu em

07t11t2022, nesta lnstituiçåo de Ensino Superior, o Curso de MEDICINA -
código e-MEc no 108882, com carga horária total de 7500 horas. o

Reconhecimento do curso foi renovado pela Portaria n' 543, die 0311212920,

Publicada no Diårio Oficialda União n'233, Seção l, pá9. 46, de 07l12l2Q2O e a

Colaçäo de Grau ocorreu em 101112022.

Outróssim, informamos que o processo de Registro de Diploma percorrerá

os trâmites legais junto ao órgão competente.

Por ser expressão da verdade, firmamos esta certidäo.

PR, 10 de novembro de 2022

Mnrla
Særetôlio

Credenclado - Ponalia
Centro Univøsitåilo

E3tè Cerütlcado tem valldâde por 2¡10 (du:entos quarentål dlas, e contâr da dáta ds ssr crpGdlCceAv, dDs Toil€sr ne 500 - Balrro tAG, CEP¡ BSBOË095 . casceveÿPR - Fonc: (rl5) 3321-390r . F¡r (¡¡5) 33:¡¡-39fr2

,?r
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certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ARITUR_SILVA VIANA

UwIR, é médico(a) inscrito(a) perante o Gonselho Regional de Medicina do Paraná,

sob o no. 50954'dêsde zsitlizoz2, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste

Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Sem mais para o momento, firmamos o presente'

Esta Gertidão tem validade até o dia2110412025.

chave de validação ee6ba578251ef26929734db7ce70e8e6da4adf58

Emitida eletronicamente via i nternet em 21 I 01 12025.

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do ÇRM-PR:

https ://www. crm pr.org. br/Autenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3'shtml

I
I
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CONTRATADO(a): ARTH UR S¡IVA VIANA LIMA

Médico (a) inscrito (a) no CRM sob n':50954

Portador do RG n': 028725472005-9

Residente e domiciliado a: Rua Pernambuco , !6L6,lndustrial - Francisco Beltrão/PR

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

o presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos em regime de plantöes de 12

horas ou, em outros regimes de horas reduzidas de prestação de serviços médicos para os órgãos do

sistema único de saúde e upAs, dos quais as CoNTRATANTES detém contrato administrativo entabulado

através de credenciamento ou por qualquer outro processo licitatório legítimo.

CIÁUSULA SEGUNDA. DO(SI SERVICO(S).

os serviços prestados correspondem: consulta médica aos usuários do sistema Único de saúde e uP,As para

os quais as coNTRATANTES prestam o seruiço médico, incluindo quando necessário a solicitação de exames

para diagnóstico, execução de procedimentos diagnósticos, execução de serviços de urgência/ emergência

e demais condutas que se fizerem necessárias ao atendimento completo do paciente.

CLÁUSU LA TERCEIRA. DO{S) PTANTÃO{öES).

A contratada realizará os plantões apresentados pelas CONTRATANTES por meio de escala mensal,

quinzenal ou semanal, podendo o CoNTRATADo exercer sua atividade profissional para outra empresa

desde que respeitado os dias escalonados pela Contratante'

parásrafo primeiro: o Contratante divulga os plantões disponíveis, de forma esporádica ou fixa, por meio

¿" æl¡..t¡uo de mensagens, onde concordam as partes, que os aceites estabelecidos, por estas mensagens,

servem como formalização de formação de escala, estando o coNTRATADo ciente que este aceite integra

o compromisso fírmado no Art. go e 9' do Capítulo lll do código de Ética Médica sobre responsabilidade

profissional.

parágrafo segundo: Este instrumento contratual não implica no reconhecimento de qualquer vínculo

.rnpt"gatí.io de qualquer espécie visto que a prestação de serviços ora ajustada possui caráter

autônomo, eventual e profissional liberal.

parásrafo terceiro: declaram não haver entre si vínculo empregatício, detendo cada qual plena autonomia

na execução dos serviços, respeitando as condiçöes ora pactuadas neste instrumento;

parágrafo quarto: É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo quaisquer relaçöes legais com o

p"tr"rf ,*..r*rio à execução dos serviços aqui contratados, possuindo este contrato um cunho

independente e devendo o CoNTRATADo manter em ordem as obrigações previdenciárias decorrentes

Avlve Gestão de Serviços Médlcos LTDA,

Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

*m all : c ontato@avlve.srv.hr

CPF n': 013.569.973-84
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coNTRATo DE pREsrAcÃo oe sERvtcos ruÉo¡cos

CONTRATANTE 1: - AVTVE CeSfÃO DE SERVIçOS VlÉOICOS LTDA, estabelecida na cidade de Guaratuba/Pr.,

à Rua. João Candid o,266- sala 1, centro, inscrita no CNPJ sob número 33.458.003/OO0L- 22, representada

neste ato pelo sócio administrador Thiago de Castro Silveira portador do RG ne 5.921.030-0 e CPF ns

022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado do Paraná.

CoNTRATANTE 2: AVTVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o ne. 32.287.905/OOOL-L2, à Av. Chedid Jafet, n' 222, Conj.s2d 5' and. Bloco D, Vila Olimpia,

São Paulo -SP - CEP: 04.551-065 neste ato representada por seu sócio administrador Thiago de Castro

Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de ldentidade (RG) 5.921,030-0 SESO/PR e

CPF/M F 022.27 9.289-2L.

CONTRATANTE 3: T DE CASTRO SILVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ:

46.634.|99/0001-12, estabelecida à Rua Samuel Heusi N'463, Sala 402,ltajaí- SC, neste ato representada

por seu sócio administrador Thiago de Castro Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira

de ldentidade (RG) 5.921.030-0 SESO/PR e cPFlMF 022.279,289-2L.

CoNTRATANTE 4: AVTVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS [TDA, estabelecida na cidade de Novo

Hamburgo-RS., à Rua. Bento Gonçalves, 28847, Centro, inscrita no CNPJ sob número

43.6g4.tgg/0002-01, representada neste ato pelo sócio administrador Thiago de Castro Silveira portador

do RG ns 5.921,030-0 e CPF ne 022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado

do Paraná.

CoNTRATANTE 5: AVTVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, estabelecida na cidade de Dourados-MS.,

à Rua. Major Capile, 1422, Cenlro, inscrita no CNPJ sob número

32.2g7.105/OOO2-01, representada neste ato pelo sócio administrador Thiago de Castro Silveira portador

do RG ne 5.921.030-0 e CPF ne 022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado

do Paraná.

Avlve Gestão de Servlgos Médlcos LTDA,
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

*m all : contato@avlve. stv. br
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||r - prestar serviços obedecendo ao disposto nas Normas Básicas de Atendimento, para o qual estiver

prestando atendimento;

lv - Acatar integralmente o código de ética Médica (Resolução cFM n' 2'2L7 , de 27 de setembro de 2018'

m od if i ca d a pel a s Reso I u çöes C F M ns 2.222 / 2OI8 e 2.226 / 2OL9l.

V - Prestar esclarecimentos que forem solicitados;

vl - Assumir responsabilidade por danos causados aos pacientes, por ação, omissão, culpa ou dolo' na

execução do atendimento do paciente;

vll - Fica expressamente vedada, no todo ou em parte, a transferência ou cessão dos serviços plantonista

de que trata o presente instrumento, a não ser com a anuência da contratante;

ull - É expressamente vedado à contratada a utilização de profissional médico sem o devido registro no

cRM, para prestação dos serviços médicos de em regime de plantão ou congênere;

lX - Fornecer ao contratante toda a documentação solicitada para efetivação do profissional médico

plantonista ou congênere.

X - No Caso de necessidade de repassar o plantão assumido no prazo inferior há 10 dias da data e horário

do plantão, fica o CoNTRATADO responsável por providenciar outro médico para substituí-lo'

paragrafo primeiro - Fica entre as partes estipula a aplicação da multa indenizatória de RS 2'000 (dois mil

reais) por falta injustificada do CoNTRATADO, ressalvando para tantos as tidas como força maior

devidamente previstas no código de ética nredica, ficando desde já autorizada à CoNTRATANTE a efetuar

o abatimento do valor da mulia aplicada dos valores a serem a pagos à CONTRATADA dentro do mês'

parágrafo seeundo - O CONTRATADO se compromete a apresentar para as CONTRATANTES no prazo

de 20 (vinte) dias cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil, sob pena de rescisão contratual'

CIÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO.

o pagamento será efetuado por plantões de 06 (seis) horas e 12 (doze) horas, devendo o médico efetuar

o i.g¡rtro dos plantões por ele realizados em folha de ponto presente no local'

parásrafo único: o pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após o fechamento do mês em que

os serviços forem prãstados, desde que apresentado a nota fiscal, discriminando o número exato de

plantãoþes) realizado(s) até o décimo quinto (ße) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço'

Nota(s) Fiscal(is) emitidas fora do prazo estipulado, será(ão) paga(s) somente no mês subsequente'

clÁusuLR sÉr¡uA. oo pRlzo co¡lrnnruAl

O lapso temporal do presente contrato será de 12 meses, sendo automaticamente prorrogado em todos

os seus termos se não declinado em até 30 (dias) do seu término, podendo ainda rescindido por qualquer

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA'
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centto, Guaratuba - PR

*mall : contato@avlve.stv, br r
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da vinculação, assumindo responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários e demais encargos

previdenciários de seus profissionais(is).

Parágrafo quinto: caso a contratada, para eficaz cumprimento de suas funções venha a se utilizar de mão

de obra de terceiros, fica estabelecido que é de sua exclusiva responsabilidade quaisquer relações legais,

possuindo o presente instrumento contratual um cunho independente, cabendo exclusivamente ao

contratado manter adimplente as obrigações previdenciárias decorrentes da vinculação, assumindo

responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários, pagamentos, remuneração de quaisquer espécie,

verbas trabalhistas e rescisórias, FGTS, e demais encargos previdenciários e ficais de seus funcionários,

prepostos e sócios.

Parágrafo sexto: O CONTRATADO responderá por eventuais custos e despesas decorrentes de eventuais

ações ou exigências, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, que venha às CONTRATANTES

a ser por ela incorridos em razão de sua inclusão no polo passivo de demanda relativa a fatos ou atos

praticados pela mesma ou por seus prepostos, obrigando-se a promover a imediata exclusão das

CONTRATANTES do polo passivo de ações e a manter livres e indenes seus bens e direitos, assim como a

substituf-los no menor prazo possível em caso de sua constrição, penhora ou oneração judicial, obrigando-

se, para tal fim, a intervir ou a aceitar pedido de que intervenha em tal(is) demanda(s), por meio de

quaisquer das modalidades de intervenção de terceiros admitidas em lei.

clÁusur.R ou¡RtA. o¡{sl oen¡eAcÃo(öesl oR coNrnerANrs.

As CONTRATANTES ficam obrigadas a:

I - Pagar os serviços prestados

ll - Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo

rigorosamente o estabelecido neste contrato, sem que, com isso interfira na relação médico-paciente, bem

como na conduta diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelo Contratado desde que

consentâneos com a ética e o saber científico preconizados na atualidade;

lll - zelar para que o Contratado atenda o usuário do hospital, UPA ou UBS dentro das normas impostas

pelo exercício da profissão.

clÁusur.l eu¡N¡rR. oe(sl oeR¡eRcÃo(Öes) oo coNrnetRoo.

O CONTRATADO fica obrigada a

| - Atender os usuários do pronto Atendimento para os quais a contratada presta serviço com observância

de suas necessídades, privilegiando os casos de emergência ou urgência e observar com rigoros preceitos

éticos pelo Conselho Federal de Medicina e constantes no Código de Ética Médica;

ll - Responsabilizar-se pela qualídade dos serviços prestados, sob pena de responder por danos causados

aos usuários/pacientes;

Avîve Gestão de Servlços Médlcos LTDA.
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

*n all : contato @avlv e. srv. b r
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criação e outras informações relativas à atividade, seus clientes, fornecedores' representantes ou

empregados.

parágrafo primeiro: para fins do presente contrato, entende-se por informação confidencial qualquer

informação reracionada ao negócio e operaçöes da atividade que não sejam públicas; informações contidas

em pro¡etos administrativos, informações financeiras, custos, dados de precificação, contratos

profissionais, parceiros de negócios, informações de clientes, especificações, expertises relacionadas ao

negócio.

paráerafo sesundo: é vedado repassar a terceiros, sejam particulares ou pessoas jurídicas' quaisquer

destas informaçöes, bem como as informações relativas a este contrato e sua própria existência, exceto

quando expressamente autorizado pelo contratante'

paráerafo Terceiro: em caso de violação desta cláusula a contratada estará sujeita ao pagamento de multa

no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

CTAUSULA DECIMASEGUNDA. DO FORO.

os contratantes elegem o foro da cidade de Londrina/PR com renúncia de qualquer outro para dirimir

dúvidas de interpretação de aplicação deste contrato, bem como para a execução.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma, na

p¡esença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e seus sucessores, para que produzam

todos os efeitos de direito.

terça-feira, 2 de abril de2024

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA'
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

e-mall : contato@avlve.srv' hr
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uma das partes, desde que ressalvado a manifestação de desajuste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias,

condicionado ao cumprimento das escalas já assumidas pela Contratada.

parásrafo único: Havendo a substituição do profissional médico plantonista para realização da(s) escala(s),

poderá ser liberado a Contratada do cumprimento do prazo face a medida de rescisão contratual

manifestada.

CLÁUSUtA OITAVA. DO INADIMPLEMENTO ENTRE AS PARTES.

Em caso de inadimplemento por parte do Contratante quanto ao pagamento do serviço prestado, deverá

incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 2% sobre o valor em atraso e, juros de

mora de L% ao mês e correção monetária.

Paráerafo primeiro. Será devido a multa e juros moratório, quando comprovado que a culpa se deu por

exclusiva da Contratante.

Paráerafo segundo. Ficará isenta a contratante de pagar multa e correção monetária ao valor devido a

contratada, quando está última, a saber, contratada, der causa no atraso na emissão do da nota fiscal, e

qualquer outro documento solicitado pela contratante para sua efetivação na prestação de serviço.

Parágrafo terceiro. Também ficará isenta de pagar multa e correção monetária ao valor devido a

contratada, quando esse atraso for dado por ausência ou atraso de repasse do órgão público denominado

órgão contratante do Poder Público.

paráerafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e, 10% de

honorários advocatícios a serem suportados pela parte devedora.

CTAUSULA NONA. DO(S) PREJUfZO(S)

A Contratada responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao Contratante, seja

por ação ou omissão, sua ou de seus prepostos,

cr.Rusur-R oÉcln¡e. oe oesrRvÂNclA À Lcpo.

O CONTRATADO declara expresso CONSENTIMENTO que as CONTRATANTES irão coletar, tratar e

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7e,inc. V da LGPD, os

dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7e,inc.ll da LGPD, bem como

os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7e, inc. X da LGPD.

cuusutR oÉclvtA pRllueln¡. oo s¡ello.

O contratado, seus sócios, funcionários e prepostos deverão manter em sigilo, durante vigência do termo,

sobre qu que r informação confidencial relativa aos negócios, p ao líticas, segredos comerciais, organiz Ção,

Avive Gestão de Servlços Médlcos LTDA.
fu,a Joâo Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba'PR
F{rå¡.' cofl tato @ vlv e,srv. b r
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outentique
Autenticacão eletrônica 7/7

Data e horários eni cvr -03:00 Brasília
Ultima atualização em 02 abr 2024 às 1ó;381'16

686aaade45abó2766ade82887 6eceea58e42l 6lfÍ4

Arthur Lima
013.569.973-84

Signatário

ldentificação: #7 1 233a9

Página de assinaturas
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Thlago de Cast¡o Sltvelra criou este documento. (Empresa: Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA,

E-mail: thiago.silveira@avlve.srv.b r, CPF : 022.279.289'21)

Thiago de Gastro Silveira (Empresa: Ay¡ve Gestão de Serviços Médicos LTDA, E-mail:

thiago,silveira@avive.srv.br, CPF:022.279.289-21) visualizou este documento por meio do lP

168.197.1 05.1 53 localizado em Guaratuba - Paraná - Brazil

Thlago de Castro Sllveira (Empresa: Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA, E ntail:

thiago.silveira@avive.srv.br, CPF: 022.279.289-21) assinou este documento por meio do lP 168.197.105.1 53

localizado em Guaratuba - Paraná - Brazil

Arthur Sllva Vlana Lima (Ce/u/ar +5562998230055, CPF:013.569.973-84) visualizou este documento por

meio do lp 19i.243.50.140 locaf izado em Santo Antonlo do Sudoeste - Paraná ' Brazil

Arthur Sllva Viana Llma (Celular: +5562998230055, CPF: 013.569.973-84) asslnou este documento por meio

do lP 191.243.50.140 localizado em Santo Antonio do Sudoeste - Paraná - Brazil

r
"fl Escaneie a ímagem para verificar a aulenticidade do documento

4 I Hash SHA256 do pDF originat ttagbbeeaadTl 0451 55952df1 0533eb1 d1 646549585f60 4126f6354t9e1 21 3d6e3

Y https://valida .ae/71233a9686aaade45ab62766ade828876eceea58e42f6f¡f4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OO2I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO NO 165212024

OBJETO: CREDENCIAMENTQ DE PESSOAS JURÍDICAS especiatizadas na prestação de

serviço médico, Clfnico Geral, junto ao Departamento de Sarlde de Marmeleiro - PR'
para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das

17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos

sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico cllnico das 07h30min às

llh3$min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da

classe no horário padrão de atendimento

ANEXO IU

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFII

Àcomissãodecontratação ..r.,- vi'Ê "t"-îå"'to\ 
lA¡ùitor LTDI\

pero presente insffumenro, u nrooon"","\l::.l..:..ì.-.., "*r, 
n" -ï*.I].|YJ;,11". " 

nu .fu.;.!i..':.,
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.' 14.133121, não emprega menores de 18

(dezoito) anõs em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.

Èessalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar

tal situação no mesmo documento).
2) Não îoi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a

contratar com o poder público.
3) Cumpre plenàmente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público 00212025.

4) Até ã prèsente data inexiitem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Ð Ñ¿o mantém vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no Chamamento

Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específtcas'

?) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

tiabalhístai assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de entrega das

propostas.
b¡ Âceita os valores dos serviços constantes do presente Edital de Chamamento Público n'00212025.
gi Bm caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ( )

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fomecidos.

de 
J.1.13;í?,. 

de 2025.
Local e Data

rlÌhu, l, i/,,,,, (-. -,-
(nome e assinatura do representante legal da empresa)

n¿,&¡ro Lt

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@r¡armeleiro.p¡'.gov.br / licit¿cao02@manneleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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